
MUNiCíPIO DE ATíuo VIVACQUA
ESTADO DO EspíRITO SANTO

LEI COMPLEMENTAR N!! 1.104/2015 - DE 20 DE OUTUBRO DE 2015.

CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NO ÂMBITO

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATíLlO VIVACQUA, ESTADO DO EspíRITO SANTO, no uso de suas atribuições

legais Faço saber que a Câmara Municipal de Atílio Vivacqua, Estado do Espírito Santo, APROVOU e eu

SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1!! - Fica criado, no quadro de pessoal do Município de Atílio Vivacqua, os seguintes cargos efetivos:

I - um cargo de Técnico Ambiental

11- um cargo de Engenheiro Ambiental

111- um cargo de Cuidador

IV - um cargo de Biólogo

V - um cargo de Coordenador de Programa

Parágrafo Único: A carreira, nível de escolaridade, atribuições, e vencimentos constam do Anexo-I da

presente.

Art. 3!! - Os recursos para atender à presente Lei advirão de dotação orçamentária própria, ficando o Poder

Executivo Municipal autorizado a transferir e/ou suplementar referidas dotações orçamentárias e, se

necessário, abrir crédito especial para assegurar o cumprimento da presente Lei.

Art. 4!! - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Atílio Vivacqua - ES,20 de outubro de 2015.

PRAÇA JOSÉ VALENTIM LOPES, S/N - CENTRO -ATíuo VIVACOUA/ES
TELlFAX: (28) 3538-1109 - CNPJ NO. 27.165.620/0001-37



MUNiCíPIO DE ATíuo VIVACQUA
ESTADO DO EspíRITO SANTO

ANEXO-I

CARGO CARREIRA NíVEL ATRIBUiÇÕES DO CARGO
CARGA

VENCIMENTO
HORÁRIA

Técnico

Ambiental
VII R$850,00

Planejamento ambiental, organizacional e

estratégico afetos à execução das políticas

nacionais de meio ambiente formuladas no

âmbito da União, em especial as que se

relacionem com as seguintes atividades: 1 -

regulação, controle, fiscalização, licenciamento e
auditoria ambiental; 11 - monitoramento
ambiental; III - gestão, proteção e controle da
qualidade ambiental; IV - ordenamento dos
recursos florestais e pesqueiros; V -

conservação dos ecossistemas e das espécies

neles inseridas, incluindo seu manejo e
proteção; e VI - estímulo e difusão de
tecnologias, informação e educação ambientais.

Prestáção de suporte e apoio técnico
especiahzado às atividades dos' ;"gestôres

ambientais. Execução de atividades de coleta,
seleção e tratamento de dados e informações
especializa das voltadas para as atividades

finallsticas. Orientação e controle de processos

voltados às áreas de conservação, pesquisa,
proteção e defesa ambienta/.

40 HORAS
SEMANAIS

Médio

Engenheiro
Ambiental

IX R$2.800,00

Aquelas definidas na Resolução nº 447, de 22 de
setembro de 2000 e Resolução nº 218, DE 29 DE
JUNHO DE 1973, referentes a engenharia rural;
construções para fins rurais e suas instalações
complementares; irrigação e drenagem para fins
agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento

animal e vegetal; recursos naturais renováveis;

ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária;

química agrícola; alimentos; tecnologia de
transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios,
vinhos e destilados); beneficiamento e
conservação dos produtos animais e vegetais;

zimotecnia; agropecuária; edafologia;

fertilizantes e corretivos; processo de cultura e
de utilização de solo; microbiologia agrícola;
biometria; parques e jardins; mecanização na

agricultura; implementos agrícolas; nutrição

animal; agrostologia; bromatologia e rações;

economia rural e crédito rural; seus serviços

Superior afins e correlatos. Desempenho das atividades
de supervisão, coordenação e orientação

técnica; Estudo, planejamento, projeto e

especificação; Estudo de viabilidade técnico-
econômica; Assistência, assessoria e

consultoria; Direção de obra e serviço técnico;
Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo
e parecer técnico; desempenho de cargo e

função técnica; Ensino, pesquisa, análise,

experimentação, ensaio e divulgação técnica;

extensão; Elaboração de orçamento;
Padronização, mensuração e controle de

qualidade; Execução de obra e serviço técnico;
Fiscalização de obra e serviço técnico; Produção

técnica e especializada; Condução de trabalho

técnico; Condução de equipe de instalação,
montagem, operação, reparo ou manutenção;
Execução de instalação, montagem e reparo;
Operação e manutenção de equipamento e

instalação; Execução de desenho técnico.

..

40 HORAS
SEMANAIS
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Cuidador IV

IX

MUNiCíPIO DE ATíuo VIVACQUA
ESTADO DO EspíRITO SANTO

R$ 788,00

Biólogo

Dar apoio às atividades de locomoção, higiene,
alimentação, a crianças e adolescentes que não
realizam essas atividades com independência,

conforme as especificidades apresentadas,

relacionadas à sua condição de funcionalidade e

não a condição de deficiência; entender sobre

cuidados básicos de atividades de vida diária e
prática do cotidiano de crianças e adolescentes
(alimentar aos que apresentam dificuldades
motaras dos membros superiores, realizar a

higiene bucal após a alimentação e nos casos de

sialorréia (salivação excessiva), e a higiene

corporal/íntima e trocas de fraldas e de
vestuário); saber abordar a criança/adolescente
para os cuidados pessoais, bem como o auxiliá-
Ia para o uso do banheiro; auxiliar parcialmente

ou realizar pela criança/adolescente, quando
necessárias, atividades de vestir, deambular ou
locomover, manipular objetos, sentar, levantar,

transferência postura I, escrever, digitar,

comunicar-se, orientar-se espacialmente,

brincar e~outras; ter conhecimento de quando

uma situação' requer outr?s cuidados fora
aquele de seu alcance; .cuidados básicos com
alimentação, higiene e proteção; relação afetiva
personalizada e individualizada com cada

criança/adolescente; organização do ambiente
(espaço físico e atividades adequadasao grau de

desenvolvimento de cada criança ou
adolescente; auxilio á criança e ao adolescente

para lidar com sua história de vida,

fortalecimento da auto-estima e construção da

identidade; acompanhamento nos serviços de
saúde, escola e outros serviços requeridos no
cotidiano; quando se mostrar necessário e

pertinente, um profissional de nível superior
(psicólogo ou assistente social) deverá também
participar deste acompanhamento; apoio na

preparação da criança ou adolescente para o
desligamento, sendo para tanto orientado e
supervisionado por um profissional de nível

superior (psicólogo ou assistente social)

40 HORAS
SEMANAIS

Médio

R$ 2.800,00

Aquelas definidas pelo Conselho Federal de
Biologia; Atividades técnicas e científicas de grau
superior de grande complexidade, que
envolvem ensino, planejamento, supervisão,

coordenação e execução de trabalhos

relacionados com estudos, pesquisas, projetos,
consultorias, emissão de laudos, pareceres
técnicos e assessoramento técnico-científico nas

áreas das Ciêcias Biológicas, com vistas ao

aprimoramento de: Estudos e Pesquisas de
Origem, Evolução, Estrutura morfo-anatômico,
Fisiologia, Distribuição, Ecologia, Classificação,
Filogenia e outros aspectos das diferentes
formas de vida, para conhecer suas

características, comportamento e outros dados

relevantes sobre os seres e o meio ambiente;
Estudos, Pesquisas e Análises laboratoriais nas
áreas de Bioquímica, Biofísica, Citologia,
Parasitologia, Microbiologia e Imunologia,

Hematologia, Histologia, Patologia, Anatomia,

Genética, Embriologia, Fisiologia Humana e

Produção de Fitoterápicos; Estudos e Pesquisas
relacionadas com a investigação científica ligada
à Biologia Sanitária, Saúde Pública,
Epidemiologia de doenças transmissíveis,
Controle de vetores e Técnicas de saneamento
básico; Atividades complemetares relacionadas
à conservação, preservação, erradicação,

manejo e melhoramento de organismos e do
meio ambiente e à Educação Ambienta!.

40 HORAS
SEMANAIS

Superior
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